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Emendas do Centrãtf 
liquidam o lirismo 

BRASÍLIA 
AGÊNCIA ESTADO 

Afinal, o Centrão apresentou 
suas emendas. São 11, de modo geral 
claras, objetivas e, até, bem redigi
das. Modificam títulos e capítulos 
do projeto da Comissão de Sistema
tização e, na maioria dos casos, des
bastam o lirismo, a fantasia e a de
magogia do texto anterior, em se tra
tando da ordem económica e da or
dem social. Não são, ao contrário do 
que se difundiu, emendas de sentido 
conservador. Exprimem o que se po
de chamar de doutrina liberal. Po
dam excessos ã esquerda, sociali
zardes. 

Perde o Centrão, no entanto, ex
celente oportunidade de ordenar a 
parte institucional do projeto. Por
que nada se apresenta como sucedâ
neo para o parlamentarismo, na for
ma como foi colocado pelo relator 
Bernardo Cabral. A derrubada do 
parlamentarismo precisará ser pro
movida por outras vias. Mesmo «ao 
se jusíi/icando, expllca-se (os cen
tristas explicam) a omissão; entre 
eles muitos defendem o sistema par
lamentarista ainda que a maioria se 
incline pelo presidencialismo. As
sim, os redatares das emendas prefe
riram deixar a questão para o ple
nário, sem sugestões definidas. A ex
pectativa é de que não venham a se 
arrepender, depois, mas disso só se 
saberá mais tarde. 

Empresa brasileira passa a ser 
aquela constituída sob leis brasilei
ras e que tenha sede e administra
ção no Pais. Haverá a empresa bra
sileira de capital nacional, que go
zará de protèçâo e benefícios espe
ciais temporários, conforme lei com
plementar, para desenvolver ativi-
dades consideradas estratégicas à 
defesa nacional ou imprescindíveis 
ao desenvoltamente- tecnológico. In-
fere-se, assim, que a única diferença 
desse tipo de empresa para a outra, 
também brasileira, mas de capital 
externo, situa-se nos benefícios e na 
pfoteç&o temporária. Haverá incen
tivo aos investimentos de capital es
trangeiro, desde que no interesse na
cional, disciplinado em lei. Propõe-
se, também, que a lei favorecerá o 
reinvestimento dos lucros do capital 
estrangeiro, regulando sua remessa. 

A intervenção no domínio eco
nómico e a exploração direta do Es
tado em atividades económicas só 
serão permitidas quando comprova
damente necessárias para atender 
aos imperativos de segurança nacio
nal ou relevante interesse coletivo. 

Outra proposta do Centrão é de 
que só por lei específica serão cria
das novas empresas públicas, socie
dades de economia misto, autar
quias ou fundações públicas. As em
presas públicas e congéneres sujei-
tar-se-ão ao regime jurídico das em
presas privadas, inclusive quanto a 
obrigações tributárias, e não pode
rão gozar de privilégios fiscais nao 
extensivos ás do setor privado. 

Fica assegurada a autogestão 
nas empresas, assim como quais
quer obras, compras, serviço» t aUe< 
nações da administração pública di
reta e indirefa serão contratados 
mediante processo de licitação que 
assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes. São privati
vos de brasileiros ou de empresas 
brasileiras de capital nacional o 
aproveitamento de potenciais de re
cursos hídricos e a pesquisa e lavra 
de recursos minerais em faixas de 

fronteira ou em terras indígenas. Os 
serviços de transporte terrestre de 
pessoas, bens e de carga aérea, den
tro do território nacional, somente 
serão explorados pelo poder pútíli-
co, por brasileiros ou por empresai-'^ 
brasileiras, respeitado o prinflgí^f 
da reciprocidade. .V-fé?? 

No capítulo da reforma aaràrií^' 
as alterações também ellmindm-a,:, 
hipertrofia do poder público, meanípX 
permitindo a desapropriação porínV', 
teresse social do imóvel que nao es*;, 
teja cumprindo sua função soctalJ^t--> 
indentzação será prévia, por tttúfos.^ 
mas as benfeitorias serão indejiiái&f 
das em dínfceiro. As desapropria^ 
ções serão precedidas de procèèsçk.' 
administrativo, fundamentado nat 
vistoria do imóvel rural e garantido?* 
ao proprietário a participação. N&fr 
será, porém, desapropriado i m d t ^ 
rural sem a prévia aprovaçàb fa$£; 
plano e do orçamento de assenfd^.; 
mento pela autoridade compefentfy 
devendo o orçamento fixar todos ote'.' 
anos o volume total de títulos dmr 
dívida agrária e o montante de re
cursos em moeda para atender jtJ&y 
programa de reforma, agráricÇn^' 
exercício. ,'•',;",,;' 

As emendas do Centrão taihbè0-
impedem a estatização do s e í o t s ^ ' 
saúde, ressaltando que a assistÇnçZàp 
à saúde é livre à iniciativa privadox-; 
Veda-se a destinação de recursom* 
públicos para subvencionar insttttíb" 
ções privadas de saúde com fins lu
crativos, bem como a particípãcm^ 
de empresas e capitais estranfféíroW 
no sistema nacional de saúáÇrtya 
educação, mantêm-se as garirn^t^^ 
para o ensino privado, ainda que-j£ 
poder público não deva subvèwiçj^; 
nú-ío, salvo em caso de instifuieSefe 
sem fins lucrativos. : •'ar

para aquilo que se propôs/. a*tv 
sim, o Centrão parece ter cumpridas 
a primeira parte da missão cqn}e}$£ 
ciência. Colocou no papel o q$é'dW; 
mais simples e natural se poden^. 
esperar dele. Resta, é clara, «qeeíji: 
como se comportarão suas banc^n^ 
das, isto é, se não aparecerão"JO*-, 
eternos fazedores de confusão ftarfe' 
emperrar os trabalhos, díscõrd$fl33j£ 
de detalhes ou exigindo comi 
ções para votar o principal. 

O problema das emendas^do 
Centrão, se existe, localiza-se n&asv 
pecío institucional. Seus lfae*$$? 
anunciaram, faz multo, que defeãfcv. 
riam em aberto a questão do sistévtàX 
de governo e a questão do mártítoto^-
do presidente José Sarney. Só-qitíP 
não ficou bem assim. Deixam c!jítíÇfi 
a permanência do parlaménftt^é^ 
mo. Da mesma forma, não se rê/fcjetjít 
ao tempo de mandato do presidenifc 
José Sarney, apesar de reafirmaren^t 
os períodos dos governadores) do»5 

parlamentares, dos prefeitos e ;db|SP' 
vereadores. Nesse casa, swrge, VM" 
obstáculo: não abordando o (émp^L 
de governo de Sarney nas disposi
ções transitórias, eles dão a impres-* 
são de pretender, para o atual presí* 
dente, o mesmo que o projeto dâGcf 
missão de Fiscalização estabelece 
para-todos os presidentes, generica
mente: cinco anos. Soque Sarney foi-
eleito, pela Constituição ainda vir. 
pente, para seis anos. De que niãhêt* 
ra desatar o nó se, por hipótese, for-
aprovado tal como está o capítulo 
das disposições transitórias? Sar
ney ficará seis anos no Pàláéip do 
Planalto? Trata-se de matérií ex
plosiva, que despertará discussões 
acirradas e propostas substitutivas 
variadas, * 
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